
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  no. 728/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 27 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 162/2019 —  SO  — Vereador Cícero Ribeiro da Silva e 
Outros. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações quanto 
a possibilidade de concessão de remissão parcial de créditos tributários como 
incentivo ao contribuinte para pagamento da dívida ativa tributária, de acordo  corn  o 
Departamento de Administração e Finanças, informa-se o seguinte: 

- 	1) Foi protoColizado, no dia 26 dé setembro de 2019, o Projeto de Lei 
Complementar n°014/2019, que refere-se à "Remissão parcial de créditos tributários 
no exercício de 2019, como incentivo ao contribuinte para pagamento da dívida ativa 
tributária", para apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nos-sos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ALMIRA 	S GARMS 

Cil.Panguatu Pau 

ARG/AMM/P Hfyi Pikes 
OF 
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